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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATU BA

PROCU RADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Requerente: CPL

Assunto: Contrataçào de Show artistico
Parecer n" 076/202' 

,ARECER I,RÍDIC.

A PRocuRADoRIA Do prurqtcÍrto DE PACÂTUBÀsE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação Para aPresentar PaÍecer

juridico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de no 02312022, que tem como finalidade à

contrâtação de empresa, para realização de show artístico de A COR DO PECADO' no

Município de Pacatuba/SE, de acordo com o art' 25, trI, da Lei na 8'666193'

independentemente de suas transcriÇões.

E o relatóio, Passamos a oPinar.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do art. 25,III da Lei na 8.666193 de 21 de

iunho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição

conforme a lição do reconhecido e renomado administraüvista Marçal J rrsten Filho, itt

oerbis:

"Dá-seàinexigibilidadedelicitaçãoquatdofotinoiáaelacompetiçõo'Ocoflce;to

de inoiabiliitaile de conpetição trão t'oi explicitado pela lei, rcttatanilo intmcional

anplitude ile abrangência. Todas rc situações que caracteizam a imtiabilidade ile

cornpetição potlul ptopiciu a ausêacis de licitação e a co"tratdção direta' A lei

rerneteàaeificaçãoilascicunstânciasdeÍato,rcconhecendoimplicitammtea

inpossibilid.aite ite elmco exqustioo e ailotado apioisticammte" '

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

-Art,25 - É inexigíael a licitação quando houttet intiabilidade de competiçõo' em

esPecial:

III - para cofltrataçào de proÍissional de qtslquer setoí artístico' iliíeta'fleflte ou
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L1tíarés dc EMPRESÁRIO EXCLUSM, dasíle qre consagrado pela crítica

especializaila ou pela opirriõo p'iblica. (grifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do profissional sobre as

matérias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. Inclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos futuros contratados.

OilustradoConselheirodoTribunaldeContasdoEstadodeSãoPauloProf'

Antonio Roque Citadini orienta:

,,selltfabalhoeseníaeldeconhecimmtopennitemàAdministtuçãoconsideral

ite início, que estes podeÍão, de lonna adequada, satislszÜ plmamette aos

objetivos do contrato, Há que seÍ, para tanto, profissional ou emprcsa ben

sucedidos, cteilores de born conceito na área profissional, de lorma que suas

oeilmciais tuanqiiilizetn o gestot público quanto à capacitação para ilesempenhar

taltarefa"'AntônioRoqueCitadini'in,ComentárioseJurisprudênciasobreaLei

de Licitação Pública - 2a edição. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da licitação se toma inexigível por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de iulgamento obietivo'

Acerca desse Íaustoso assunto transcrevemos o Pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:

".......sõo singulares todas as produções intelectuais, rcalizsdas isolada ou

corjuntanante, por equipe, sernprc que o ftabalho a ser produzido se itet'ina pela

narca pessoal (ou coletioa) erpressada ern carecteisticas ciettíficas, técnicas ou

artísticas". (Licitação, 1a ed. 2e tiragem, Sâo RT,

Portanto, à singularidade dos sen,iços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Por isso quando a corrtratação enooloer serziços técnicos ciaúíficos,

especializados (especialnente daqueles hdicados no art. 7i), poderá fazer-se
rliretammte, indepmdartenmte de procedimmto formar ricitatóio,, (Marçal Justen

Filho, obra citada, pág.264).
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NO MAIS, OS PROFISSIO NAIS DEVEM SER SOBE

RECON ECIDOS E EXPERIENTES, IA TENDO PRESTADO O REFERIDO

ERVI

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Parecer, afigura-nos que se encontram preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contratação em Pareço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contratação de profissional de setor artistico, consagrados pela opinião pública local.

Por Íim, é de bom alvitre salientar que a veracidadc de todas as

informações e documentação apresentadas são de inteiÍa tesponsabilidade dos

administradores Públicos'

NestePasso,convémchamaraatençãoparaapossibilidadedeaplicaçãode

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, so de

o oI

em ca

mal o da verba bl rca, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n." 8.429192, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n." 10.028/2000, que criou tipos penais (crimes contra as finanças púbticas), de modo a

tomar mais efetivos os principios constih:cionais da Administração Pública (art. 37lcF).

Face ao exposto, a Procuradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 09 dc ,unho de 2022.

ALLANA NE DE OLIVEIRA MELO
AB/SE 12 363
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